
co}{lÉNro No 04/2025-SMS

rsstRUMENEo DE col.TvÊNro euE EltrRE sr cELEBRlla o MuNrcÍpro DE sÃo ,yosÉ Do Rro
PRETO, arnavÉs DA sEcRET;ARTA MUNrcrpAr DE seÚoe E À ÀssocreçÃo RElirÀscER.

Pelo presente lnstrumento/ de um lado o Município de Sâo José do Rio Preto,
pela sua Secretaria da Saúde, entidade de direito púb1ico, inscrita no
CNPJ sob o no 46.588.950.0001-80, situada na Av, Romeu Strazzi, no 199
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, RUBE§í DE
OLI\IEIRÀ BOITÀS NETO, dora-rante denorninada simplesmente SECRETARI,L e/ de
outro, a ÀSSOCIÀÇÃO REIiI,ASCER, inscrita no CNPJ sob o no .1 .7 44 . Aú / AOOL-66 ,
com sede na Avenida Ârnélia Cury Gabriel, no 41A!, .lardim Soraia, São José
do Rio Preto - SP, neste ato representada por seu presidente, JOSÉ LUIS
ÀPPOLONI NETOÍ doravante denominada ÀSSOCIÀÇÃO, resoJ-vem, de comum acordo,
ce.lebrar o presente CONVÊNIO, que se regerá peJ-a Constituição Federal e
normas vigentes, mediante as seguintes cl-áusul-as e condiçÕes:

CIÁUSUI.A PR]MEIR;A. - DO OB.JETO

1.1. O presente tem como objeto o repasse de recursos para adequação/
reforma/construção predial, visando a manutenção e incremento da prestaçãt:
de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde - SUS no l,luni-cipio de São
José do Rio Preto, em reglme de complementaÇão com o poder púi:,lico
municipal, nos termos do artigo 799, § 1o da Constituição Eecieral, cujas
despesas serão suporl-adas pelos recursos ori-undos das emendas individuais
do Legislativo Municipal, (art.. 140-Ã da LOM), constante nas emendas no 06,
23, 7l^1, 796, 227, 212, 218 e 294 ao PL no 162/2024, respectivamente dos
vereadores Claudia de Giuli, Anderson Brarrco, Karina Caroline, Bruno
Marinho, Bruno Moura, Jr:nior, Cabo Julio Donizete e Paulo Roberto funbrósio,
que impÕe a aplicação dos recursos estabelecidos nest.e Convênio
exclusivamente em açÕes desenvolvidas pela ASSOCIÃÇÀO.

PARÁGR.âFO ÚffCO - O Plano de Trabalho apresent.ado pela ASSOCIAÇÃO, com
aprovação prévia pelo Secretário da Pasta, é parte integrante deste
Convênio, e f,oi igulamente aprovaCo pelo Consel-ho Municipal de Saúder êrri
reunião orciinária datada de 11 de novembro de 2A25 conforme consLa em aLa.

crÁrsur,n SEGUIqDA - DAs coNDrÇÕES GERLTS

2,L. Os participes deverão observar todas as condiçÕes estabelecidas no
Plano de Trabafho durante a vigência deste Convênio.

crÁusur.À TERcETB,I - DÀ E:tecuçÃo oos snRlrrços

3.1. Os serviços estabelecídos .

das mesmas condiçÕes definida.s
DÍL/A02A/25, celebrado com a
substitui-]o durante a vinência

nc Plano de Trabalho serão executados dentro
para os serviços pactuados no Contrato_ no

ÀSSOCIAÇÃO, ou em ajuste que ve
desLe Convênio.

crÁusurÀ QUARTA - DA AssrsrÉNcrÀ rÉcxrco-pxoErssroliÍÂL E HosprEAr,ÀR

ê.1. À assistência técnico-profissíonal e hospit-alar dos
estabelecidos no Plano de Trabalho será mantida dentro das mesmas

1ÇO

definidas no Contrato no DIL/AA2A/?5, celebrado com â ASSOCIAÇÂO,
ajuste que venha a substitui-1o durante a vigência deste Convênio.

di(
ou



coMu§scrÁusur.a eurNtrÀ - Dos ENcÂR@s coMU

5.1. Os encargos est-abelecrdos no
das mesmas condiçÕes definidas no
ASSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha
Conrrêni-o.

Plano de Trabalho serão mantidos dentro
Contrato no DIL/AA20/25, celebrado com â
a substituí-lo durante a vigência deste

CIÂUST,IÂ SEXTÀ - DOS ENCÀRGOS ESPECÍEICOS

6.1. As obrigaçÕes do prestador de serviços de saúcie do SUS, ora denominada
ASSOCIÂÇÃO/ estabelecidas no Plano de Trabalho serão mant-idas dentro das
mesmas condiçÕes definidas no Contrato no DIL/AA20/25, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO/ ou em ajuste que venha a substitui*lo du::ante a vigência deste
Convênio.

cIÁUsuI,A SÉEIIA, - Dos REcuRsos TINANCEIRoS

7.1, O valor global estimado para a execução do presente convênio importa em
R$ 4.277.685,07 (quatro milhôes, duzentos ê sêtênta e sête mlI, sêiscentos
e oítenta e cinco reais e sete centawos), conforme o especificado no Plano
de Trabalho.

7.2. A repasse dos recursos financeircs será realizado conforme o
especificado no Plano de Trabalho na conta corrente especifica estabelecida
no Plano de Trabalho ou informada diretamente pela ASSOCIAÇÃO.

7.1. O repasse será realizado apenas, e tão somente apenas,
recebimento dos recursos pelo Fundo Municipal de Saúde.

após

7.4. O valor repassado estará vinculado ao alcance das met.as Êquantitativasestabel-ecidas no Plano de Trabalho, cuja di-ferenÇa entre a meta proposta e
os resultados alcançados será restituída à SECRETARIÃ.

cr.Ausur.A orTÀ1/À - DÀ DoTAçÃO ORçAI'ÍENUARIÀ

8.1. Os recursos do presente convênio oneram recursos do Fundo Municipal de
Saúde da SECRETARIA, com a correspondente classificação programática:

801 - 07.01.10.302.0008 .2.002.445042.08.000000

CLÀUSUI,A NOTitA - DA PRESTAÇÃO DE CONTÀS E DÀS CO!{DIçõES DE PÀGÀI{ENTO

9.1. - Os recursos financeiros deste convênio serão transferi-dos à ASSOCIAÇÃO
conforme o Cronograma de Desernbolso e o Pl"ano de Àplicação de Recursos
Financeiros, ambos constantes do Plano de Trabalho, e nos termos das normas
ou procedimentos estabel-ecidos pela Secretaria Municipal da Fazenda e
Secretaria Municipal de Saúde.

9.2. - À ASSOCIAÇÃO ao receber os recursos de que trata este convênio deverá:

I * no perí.odo correspondente ao intervafo entre a liberação das parcelas e
a sua efetiva utilização, aplicar os recursos em fundos de rendimentos de
curto prazo;
ll - computar, obrigatoriamente, as receitas financeiras auferidas a crédito
do convênio e aplicá-las, exr:lusivamenLe, no objeto conveniado;
lll - anexar, quando da apresentaçào da prestaçáo de contas, o



conciliaÇão bancária contendo o movimento diárlo (histórico da conta),
juntamente com a docurnentaÇão referente à apli-cação das disponibilidades
financeiras no mercado de capitais a ser fornecido pela instituição
financeira;

Parágrafo único - O descumprimento do disposto no item I desta CLÁUSUfÂ
obrigará a ÀSSOCIAÇAO à reposição ou restituição do numerário equivalente
aos rendimentos do mercado financeiro no periodo, devidamente atuafizado
até a data efei-irr3 6, restituicão.

9.3. - A prestação de contas Parcial e
Convênj-o, nos termôs da legislação
obedecendo às rêqras e procedimentos
Contas do Estado de São Paulo.

Final dos recursos conslgnadcs neste
-rigente, será feita pela ASSOCIAÇÃO
legais estabelecidos pelo Tribunal- de

9.4. - A Prestação de Contas Parcial ocorrerá até o d.ía 20 do mês segruiate
execução das despesas e será composta da seguinte documentação:

| - ofício em 02 (duas) vias, relacionando os documentos enviados;

ll - demonstrativo mensa] de receita e despesas, em ordem cronológica de
execução, em conformidade com as instruçÕes vj-gentes do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo;

lll - cópia dos document.os ori-ginais das despesas, e ainda dos próprios
originais para conferência, que serão posteriormente devolvidos, conforme
as instruçÕes do Tribunal- de Contas do Estado de São Paulo.

lV - cópia do extrato bancário mensal da conta especlfica e sua respecti-ra
conciliação;

V - demais documentos solicitados
vinculadas às açÕes deste Convênio

pela Secretaria I,iunicipal de Saúde,

9.5. - As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais,
devendo faturas, recibos/ notas fiscais e quaisquer ouLros documentos
comprobatórios serem emitidos/ sem rasuras, efl nome da ASSOCIAÇÃO e
devidamente identificados com referência ao titulo e ao número do convênio
e serão mantidos em arquivo em boa ordem à disposição dos órgãos
fiscalizadores, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da aprovaçãc da
prestação de contas.

§ 1' - Deverá constar no corpo dos documentos fiscais, inclusive nas notas
fiscais eletrônicas, apresentados na prestação de contas a indicação dc
número do convênio e identifi-cação do órgão/entidade público(a) convenente
a que se referem, conforme inciso VI do artiqo 1BB da InstruçÕes no Al/202A
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2" - Na hipótese de o convenente utilizar serviços de
terceiros, a documentação deverá ficar arqui-vada nas
ASSOCIAÇÃO pelo prazo fixado no caput desta cláusula.

contabilidade
dependências

9.6. - À ASSOCIÀÇÃO deverá apresentar a PrestaÇão de Contas anua
conformidade com a legislação municipal, esLadual e federal, a1ér[ da7
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo , lat{o
dia 31 de março do exercicio subsequente ou em data anterior definidaYela
SECRETARIA e previamente informada à ASSOCIAÇÃO. L
g.7. - Sem prejuízo de outras medidas administratívas e jurídÍcas 

".ar&;&'



no caso de não execução do objeto deste convênio, da utilização dos
recursos em finalidade diversa da estabel-ecida, da não prestação de contas
ou de eventual safdo dos recursos no fina] de cada exercicio fj-nanceiro, a
ASSOCIAÇÃO compromete-se a restituir os valores transferidos pela
SECRETARIA.

9.8. - O descumprimento, pela ÀSSOCTAÇÃO, de qualquer obrigação pactuada
neste convênio e a falta da adoção das medidas i-ndicadas pela SECRETARIA
ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja
regularizada a situação.

9.9. - Os recursos iiberados provenientes da SECRETARIA e eventualmente não
ut.ilizados deverão ser devolvidos na prestação de contas anual ao Erário
Público.

cIÁu$II,A oÉcna - DÀs PEI{ALID.ADES E DoS REcURsos ÂDMINIs[RÀTwos

10.1. A inobservância, pela ASSOCIÀÇÃO, de cláusufas ou obrigaçÕes
constantes deste Convênio, ou de dever originado de norma lega1 ou
regulamentar pertinente, poderá ensejar direito ao MUNICÍPIO, garantida a
defesa prévia, aplicar, em cada caso, as sançÕes previstas adiante:

I - Advertência Escrita;

II - Multa de Zeo do valor anual do Convênio, lmposta a ASSOCIAÇ pela
inexecução, total ou parcial, das obrigaçÕes assumidas, ou pelo atraso na
sua execução, aplicada após o competente processo administrativo,'

III - Suspensão do repassse;

IV - Rescisão do convênio, no caso de aplicaÇão de 03 advertências escritas
no prazc Ce 90 dias.

Parágrafo Único - A penalidade será aplicada pelo Secretário Municipal de
Saúde, observado o direito de defesa prévia em processo administrativo
competente.

CIÀUSUI,A DECII{A PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. Constituem motj-vos para rescisão do presente convênio o não cumprimento
de qualquer de suas cláusufas e condiçÕes, sem prejuizo das multas
cominadas na Cláusula 2L^ , e notadamente:

l- O não cumprímento de cláusulas deste Convênio, assegurado o contraditório
e a ampla defesa;

ll - razÕes de interesse púbilco, de alta relevância
conhecimento, justificadas e determinadas pelo Gest.or do SUS;

amplo

11.2. Em caso de rescisão contratuaf, se a
andamento puder causar prejuizo à população,
observado o prazo de até 30 (trinta) dias
rescisão.

inLerrupção das atividades em
a critério da SECRETARIA, será
para concretização da ( {fetj,ía



11.3. Da declsão do MUNICÍPIO de rescindir o presente Convênio caberá à
ENTIDADE a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com
efeito suspensivo, a conLar da intimação do ato, ao Sr. Prefeito Municipal.

crÁusur.A DÉcn4A sEGrn{DÀ - De, DENirNcrÀ

L2.1. Qualquer um dos participes poderá denunciar o presente convênio, com
comunicação do fato, por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser
interrompidas neste prazo ou que possam causar preluizos à saúde da
população.

crÁusur.A DÉctl{À TERcETRA - DÀ vrGÊNcLl E pRoRRocAÇõEs:

13.1. O presente convênio terá vigência da
3L/L2/2026, podendo, de comum acordo,
alteração, dentro dos limites legais.

crÁusur.e DÉcB{A euÀREÀ - DA,s ALTERAçõEs

data de sua assinatura até o dia
mediant.e termo aditivo, haver

14.1. O presente Convênio poderá ser alterado mediante a celebraçào de
termo aditivo, ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.

crÁusur.a DÉcrldA eurNTÀ - DÀ puBLrcÀÇÀo

15.1. O presente Convênio será publicadot pat extrato, no Diário Oficial do
Municipio de São José do Rio Preto.

crÁusur.e DÉcndA sExrÀ - DÀ LEGrsr.AçÀo ApLrcÀvEt À ExccuçÃo Do co!Í!É!uo

16.1. A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pela
Constituição Federal, em especial os artigos 196 a 200, Lej- Orgânica do
Murricipio (Art. 140-A), Lei Eederai n.o 14.133 de 1o de abril de 202L e
suas alteraçÕes, Lei Complementar 101/00, Lei- 8 .080/1990, Instrução
Normativa no A7/2024 do TCE/SP, bem como as demais disposiçÕes
regularnentares aplicáveis à espécie, iaclusive as exigências sanitárias em
vigor, as normas e portarias editadas pelo Mini-stério da Saúde.

crÁustfi.A oÉcnal sÉTrr'ÍA - Do FoRo

L7 .1. Fica efej-to o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privílegiado gue
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste,
respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrenLe da demanda.

crÁusur.e DÉcntA orrÀ\rA - DÀs DrsposrçõEs rnlArs

18.1. Revogam-se as disposiçÕes em contráric,
cláusulas e alteraçÕes posteriores ao convênio
presente termo para produção dos devidos efeitos

e ratificam-se as d
em vigor, lavrando-

j urídico

E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos



do presente

São José do

ajuste, firmam o mesmo em 03 (três) vi-as de igual teor.

SA{]DE MUNICÍ



ÀIIEXO RP-11 - REPÀSSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCrÀ E DENOTTFTCAÇÃO -
TERMO DE CONVÊNIO

óncÃo/sNTroaon púer,rco (À) : t'íul.rrcÍpro on sÃo sosÉ oo Rro pREro-

coNVENTADA : ÀSSICIÀÇÂO RrUaSCnn.

TERMo DE coNVÊNro N" (DE oRTGEM): 04/2025-sMs

oBJETo: O presente 'uem corto objeto o repasse de recursos para adequaÇão/
reforma/construção predial, visando a manutençâo e íncremento da prestação de
serviços de saúde no Sisterna Único de Saúde - SUS no Municipio de São José do
Rio Preto, em regime de complementaÇão com o poder publico municipal, nos
termos do artlgo 199, § 1o da ConstituiÇão Federal, cujas despesas serão
suportadas pelos recursos orlundos das emendas indivlduais do Legislatlvo
Municipal, (art. 140-A da LoM) , constante nas emenclas n" 06, 23, 17'7, 1,96, ?21 ,
2'72, 2'78 e 294 ao PL no 162/2024, respectivamerrte dos vereadores Claudia de
Giuti, Anderson Branco, Karina CaroLine, Bruno Mari-nho, Bruno Moura, Junior,
Cabo Julio Donizete e Paulo Roberto Ambrósio, que 1mpõe a apJ-icaçáo dos recursos
estabelecidos neste Convênio exclusivamente em aÇÕes desenvofvidas pela
ASSOCIAÇÃO.

VALOR Do ÀJUSTE/VÀLOR REPÀSSADO (1): $ 4.2'71.685,07 (guatro milhôes, duzentos e setenta e
sete mil, seiscentos e oitenta e ci-nco reais e sete centavos).

EXERCÍcro (1):

ADVOGÀDO(S)/ N" oÀB / E-YIÀIL : (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-cados:

gstemos CIENrES de que:

o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Trlbunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrônico;
poderemos ter acesso âo processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o

estabelecido na ResoluÇão n" 01/20LL do TCESP;

a1ém de disponíveis no processo e}etrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de
14 de janeiro de L993t iniciando-se, a partlr de então, a contagem dos prazos
processuaj-s, conforme regras do Código de Processo Civil;

1.

a)

b)

C)

d) as informaçÕes pessoais do (s ) responsável (is ) pelo órgão concessor/
beneficiária e interessados, estão cadastradas no módu1o eletrônico do
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2" das
n"0L/2O20, conforme "Declaraçâo(ões) de AtualizaÇão Cadastral" anexa (s);

Damo-nos por NOTIFICÀDOS para:

atos do processo até seu julgamento final e consequente

entidade
"Cadastr<;

InstruÇões

a)

b)

O acompanhamento dos
publ i cação;

Se for o caso e de
exercer o direito de

nosso interesse, nos prazos e nas formas legais
defesa, interpor recursos e o que mai-s couber.

trild
#,

2.



LOCÀi e DÀTÀ: São,.Tosé do Rio Prêto, 19 de novembro de 2025.

ÀUTORTDÀDE IAAXTI,TE DO ORGÃO Pfu].ICO CONVENENTE:
None: Fátri.o Boclério Candido
Cargc.: PrefeiLo MunicipaJ
CPF:135.500.018-19

Nome: Rubem cJe Oliveira Bottas Neto
Cargo: Secretário Municipâ1 de
Saúde CPF: 256.048-938-46

Nome: José Luis
Appoloni Neto
Cârgo: Presidente
CPF: 736.654.018-87

Reeponsáveis crue assinaram o aiustê ê,/ou Parecer Conclusivo:

PELO óRGÃo PÚBLICo CoNVENENTE:

Nc,me: Rubem ie Oliveita Bottas ldet
Cargo: Secretário Municipal de
Saúde CPF: 256. 048. 938-46

Àssinatura:

W:
Nome: Jose Iuls
Appoloni Neto
Carqo: Presidente
CPF: 736. 654.018-87

Assinatura:

Tipo de ato
Nome:

responsabi I i-dade :sob

Cargo:
CPF:
Àss inatura :

11) \, .; : ril a:.Jli i +:{e:;11, . , .)

(") Ci Trrrnc de Ciêr,cia e líotirica<
tenLlan concÇrrid:: para a prátr.ca
,lê resrronsáveis IlDr aÇÕsis de
1jc j taiilr ics; de responsáreis p,rr.'

Freslaç:Jes de t:,ltas, casÇ n ::
subscr:iilre:s d: Ttirlo ,ie Ci-Ân;ie e
Êesciuçâ,r nê i1/'2Li21 )

lr:;) dere rCeltificar ar= pes
l*i:a,lcr,la,jespesa; de f,art

,lr.

r: úi-a1iüÇãc)/' 1:l: aeeFr.rnrnâvêi9

1

l;::rr*



,,M,;ryteffiiffi f,ffiWW*&. oFrctAL M- -i,ry ffi
Prefeitura de São José do Rio Preto, 20 de Novembro de 2025 Ano XXll - no 6622 - DHOJE

EXTRATO: COttVÊtilO tt" O+IZOZS-SÍrAS - TNSTRUMENTO DE COttVÊtttO QUE ENTRE Sl
CELEBRAM ffi Do Rro pRETo, poR TNTERMEDTo DA sECRETARTA
MUNrcrpAL DE sAUDE E A ASSoctAÇÃo Rrrunscrn.
OBJETO: O presente tem como objeto o repasse de recursos para adequação/ reforma/construção
predial, visando a manutenção e incremento da prestação de serviços de saúde no Sistema Unico de
Saúde - SUS no Município de São José do Rio Preto, em regime de complementação com o poder
público municipal, nos termos do artigo 199, § 10 da Constituição Federal, cujas despesas serão
suportadas pelos recursos oriundos das emendas individuais do Legislativo Municipal, (art. 140-A da
LOM), constante nas emendas no 06, 23, 117, 196,221,272,278 e 294 ao PL no 16212024,
respectivamente dos vereadores Claudia de Giuli, Anderson Branco, Karina Caroline, Bruno Marinho,
Bruno Moura, Junior, Cabo Júlio Donizete e Paulo Roberto Ambrósio, que impÕe a aplicação dos
recursos estabelecidos neste Convênio exclusivamente em açÕes desenvolvidas pela ASSOCInçÃO.
VALOR: O valor global estimado para a execução do presente convênio importa em R$ 4.277.685,07
(quatro milhÕes, duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sete centavos),
conforme o especificado no Plano de Trabalho
VIGENCIA: O presente convênio terá vigência da data de sua assinatura ate o dia 3111212026.
BASE LEGAL: Artigos 196 a 200, Lei Orgânica do Município (Art. 140-A), Lei Federal n.o 14.133 de 1o

de abril de2021 e suas alterações, Lei Complementar 10'l/00, Lei no 8.080/199, lnstrução Normativa no
0112024 do TCE/SP.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Novembro de2025.
Pela Secretaria Municipal de Saúde Rubem Bottas de Oliveira Neto; Pela Associação Renascer, José
Luis Appoloni Neto.


